
 
LEI Nº 198/70 

 
 

Dá nova denominação a rua e  da outras  
providências 
 
 

A Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a presente Lei: 
 
 
 Art.:1º- Fica o Poder Executivo autorizado a da nome de Militão Gomes em uma das artérias desta 
cidade que ainda não tenha denominação. 
  
 
Art.:2º-   Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em contrario  
      
 
 
     Gabinete da Prefeita, Chapada dos Guimarães, 13 de junho de 1970. 
 
 

 
          
 
 
 


